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SETOR REcEPçA0 PROTOCOLO 

Sümula: Altera a Lei 1.119/2015 e da 
outras providencias. 

A Cârnara Municipal de Carambel, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LET: 

Art. 1° - Fica alterado o inciso XXVIII do art. 1° da Lei Municipal n o . 

1.119/2015, que passará a constar corn a seguinte redaçao: 

XX VIII - Ao cargo de Diretor de Departamento de Lirnpeza Páblica, vinculado a 
Secretaria tie Obras, corn petem as seguintes atribuiçães: 

a) Efetuar as atividades inerentes a venficacão, varredura, conservaçdo e limpeza dos 
logradourospiiblicos; 
b) Elaborar e desenvolver projetos alusivos a limpeza urbana municipal; 
c) Execu tar outras tarefas delegadas pelo superior hierdrquico em relação a limpeza 
urbana; 
d) Planejar, organizar e con trolar o sisterna de limpeza de vias páblica; 
e) Monitorar a coleta regular de detritos domiciliares, 
J1) Desenvolver, fiscalizar e execu tar serviços integrantes on relacionados corn as 
atividades fins; 
g) Desempenhar outras atividades correlatas ou serviços que lhe sejarn atribuldos por 
lei ou Regularnento. 

Art. 2° - mdci o inciso XLI no art. 10  da Lei Municipal n°. 1.119/2015, corn 
a seguinte redaçao: 

XLI - Ao cargo de Diretor do De-partamento de Projetos, vinculado a Secretaria de 
Planejarnento e Urbanisrno, corn petem as seguintes atribuiçJes: 

a) Conceder licença para execuçiio de edificaçJes e construçJes observada a legislacdo 
municipal; 	
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b) Estudar e aprovar projetos de loteamento e desmembramento de terrenos; 
c) Exercer atividades relacionadas corn a aceitacdo, a nomenclatura e o recolhimento 
dos logradouros picblicos bem coma a numeracao das edificacoes 
d) Licenciar obras de urbanizacao e loteamentos e de abertura de arruamentos de 
iniciativa particular, bem como dar sustentacao a execucao de projetos de urbanizacaa; 
e) Elaborar e man ter cadastro imobilidrio devidamente organizado. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI 
EM 13 DE JANEIRO DE 2017 
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JUSTIFICATIVA — PROJETO DE LET N° /2017 

0 presente projeto de lei tern por objetivo prornover a alteraçao 

da nornenclatura do cargo de diretor de cadastro tecnico para diretor de 

departarnento de limpeza pUblica, o qual será vinculado a Secretaria 

Municipal de Obras. 

Corn o propósito de acompanhar o crescimento do MunicIpio, 

contatou-se a necessidade de uma organizacao atuante e direta em relaçäo 

A limpeza püblica, sendo imperativa a existéncia de urn diretor para 

desemperthar tal funçao, que trará ac ,  MunicIpio meihoramentos em 

relaçao aos serviços prestados para esse firn. 

Tendo em vista o disposto no art. 9° da Lei n°. 97/98, que criou 

cargo de Diretor de Projetos, aproveitamos a oportunidade para inserir o 

inciso XLI e suas respectivas atribuiçoes na Lei n°. 1.119/15, corno forma 

de consolidaçao e organizacao dos cargos em comissao em arnbito 

municipal. 

Assim sendo, certos de que o Legislahvo assim corno o Executivo 

tern corno desIgnio o desenvolvimento municipal é que estamos convictos 

da concordância dos nobres legisladores corn ulterior aprovação do Projeto 

de Lei. 
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